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PLP 238/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O §2º do art. 9º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 9º ......................................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2º O tempo prestado pelos Agentes Comunitários de Saúde e pelos 

Agentes de Combate às Endemias enquadrados na condição prevista no 

§ 1º deste artigo, independentemente da forma de seu vínculo e desde que 

tenha sido efetuado o devido recolhimento da contribuição 

previdenciária, será considerado para fins de concessão de benefícios e 

contagem recíproca pelos regimes previdenciários, reconhecido o direito à 

aposentadoria especial para os casos de exercício permanente da atividade 

por vinte e cinco anos ou da respectiva conversão do tempo de trabalho 

exercido, para os demais casos. 

...................................................................................................(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição visa garantir a aposentadoria especial para os Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. Atualmente, essa condição já é 

reconhecida em decisões judiciais quando analisam as atribuições executadas no exercício de 

atividades como o de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações 

domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas. 

Além disso, esses profissionais trabalham em contato permanente com pacientes 

ou com material infecto-contagiante, tanto nas atividades pedagógicas, como nas atividades de 

coleta de dados ou burocráticas. 

No plano teórico-jurídico o exercício das atividades desses profissionais é 

enquadrado no espaço físico identificado pela NR 15, como caracterizador da insalubridade,  

Todavia, não há disposição expressa da legislação no sentido desse 

reconhecimento, apresentado pelo presente projeto.  

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2019. 

Zé Neto 

Deputado federal- PT/BA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 
 

Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição 

Federal, dispõe sobre o aproveitamento de 

pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 

2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de 

fevereiro de 2006, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 297, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate 

às Endemias deverá ser precedida de processo seletivo público de provas ou de provas e títulos, 

de acordo com a natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para o 

exercício das atividades, que atenda aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência.  

§ 1º Caberá aos órgãos ou entes da administração direta dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios certificar, em cada caso, a existência de anterior processo de seleção 

pública, para efeito da dispensa referida no parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional 

nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, considerando-se como tal aquele que tenha sido realizado 

com observância dos princípios referidos no caput deste artigo. (Parágrafo único transformado 

em §1º pela Lei nº 13.342, de 3/10/2016) 

§ 2º O tempo prestado pelos Agentes Comunitários de Saúde e pelos Agentes de 

Combate às Endemias enquadrados na condição prevista no § 1º deste artigo, 

independentemente da forma de seu vínculo e desde que tenha sido efetuado o devido 

recolhimento da contribuição previdenciária, será considerado para fins de concessão de 

benefícios e contagem recíproca pelos regimes previdenciários. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.342, de 3/10/2016) 

 

Art. 9º-A. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 

de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a jornada de 40 

(quarenta) horas semanais. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.994, de 17/6/2014) 

§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta 

reais) mensais, obedecido o seguinte escalonamento: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.994, 

de 17/6/2014, com nova redação vetada pelo Presidente da República na Lei nº 13.708, de 

14/8/2018, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 23/10/2018) 

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2019; (Inciso 

vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.708, de 14/8/2018, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 23/10/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13342-3-outubro-2016-783689-publicacaooriginal-151166-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13342-3-outubro-2016-783689-publicacaooriginal-151166-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13342-3-outubro-2016-783689-publicacaooriginal-151166-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13342-3-outubro-2016-783689-publicacaooriginal-151166-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-veto-156205-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-veto-156205-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-promulgacaodevetos-156611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-veto-156205-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-veto-156205-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-promulgacaodevetos-156611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-promulgacaodevetos-156611-pl.html
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II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020; (Inciso vetado 

pelo Presidente da República na Lei nº 13.708, de 14/8/2018, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 23/10/2018) 

III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2021. 

(Inciso vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.708, de 14/8/2018, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 23/10/2018) 

§ 2º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida para garantia 

do piso salarial previsto nesta Lei será integralmente dedicada às ações e aos serviços de 

promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias em prol 

das famílias e das comunidades assistidas, no âmbito dos respectivos territórios de atuação, e 

assegurará aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias 

participação nas atividades de planejamento e avaliação de ações, de detalhamento das 

atividades, de registro de dados e de reuniões de equipe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.994, de 17/6/2014, com redação dada pela Medida Provisória nº 827, de 19/4/2018, 

convertida na Lei nº 13.708, de 14/8/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.708, de 14/8/2018)  

II - (Revogado pela Lei nº 13.708, de 14/8/2018)  

§ 3º O exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 

insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo órgão competente do Poder 

Executivo federal, assegura aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de 

insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou salário-base:  

I - nos termos do disposto no art. 192 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, quando submetidos a esse regime;  

II - nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra 

natureza. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.342, de 3/10/2016,  

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 11/1/2017) 

§ 4º As condições climáticas da área geográfica de atuação serão consideradas na 

definição do horário para cumprimento da jornada de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.595, de 5/1/2018) 

§ 5º O piso salarial de que trata o § 1º deste artigo será reajustado, anualmente, em 

1º de janeiro, a partir do ano de 2022. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei 

nº 13.708, de 14/8/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

23/10/2018) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.708, de 14/8/2018) 

 

Art. 9º-B. (VETADO na Lei nº 12.994, de 17/6/2014) 

 

Art. 9º-C. Nos termos do § 5º do art. 198 da Constituição Federal, compete à União 

prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

para o cumprimento do piso salarial de que trata o art. 9º-A desta Lei.  

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal 

autorizado a fixar em decreto os parâmetros referentes à quantidade máxima de agentes passível 

de contratação, em função da população e das peculiaridades locais, com o auxílio da assistência 

financeira complementar da União.  

§ 2º A quantidade máxima de que trata o § 1º deste artigo considerará tão somente 

os agentes efetivamente registrados no mês anterior à respectiva competência financeira que se 

encontrem no estrito desempenho de suas atribuições e submetidos à jornada de trabalho fixada 

para a concessão do piso salarial.  

§ 3º O valor da assistência financeira complementar da União é fixado em 95% 

(noventa e cinco por cento) do piso salarial de que trata o art. 9º-A desta Lei.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-veto-156205-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-veto-156205-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-promulgacaodevetos-156611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-promulgacaodevetos-156611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-veto-156205-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-promulgacaodevetos-156611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-promulgacaodevetos-156611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-827-19-abril-2018-786587-publicacaooriginal-155393-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-publicacaooriginal-156204-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-publicacaooriginal-156204-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-publicacaooriginal-156204-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13342-3-outubro-2016-783689-veto-151167-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13342-3-outubro-2016-783689-promulgacaodevetos-151797-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-veto-156205-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-veto-156205-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-promulgacaodevetos-156611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-promulgacaodevetos-156611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-veto-156205-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-veto-144405-pl.html
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§ 4º A assistência financeira complementar de que trata o caput deste artigo será 

devida em 12 (doze) parcelas consecutivas em cada exercício e 1 (uma) parcela adicional no 

último trimestre.  

§ 5º Até a edição do decreto de que trata o § 1º deste artigo, aplicar-se-ão as normas 

vigentes para os repasses de incentivos financeiros pelo Ministério da Saúde.  

§ 6º Para efeito da prestação de assistência financeira complementar de que trata 

este artigo, a União exigirá dos gestores locais do SUS a comprovação do vínculo direto dos 

Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias com o respectivo ente 

federativo, regularmente formalizado, conforme o regime jurídico que vier a ser adotado na 

forma do art. 8º desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.994, de 17/6/2014) 

 

Art. 9º-D. É criado incentivo financeiro para fortalecimento de políticas afetas à 

atuação de agentes comunitários de saúde e de combate às endemias. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 12.994, de 17/6/2014) 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal 

autorizado a fixar em decreto:  

I - parâmetros para concessão do incentivo; e  

II - valor mensal do incentivo por ente federativo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.994, de 17/6/2014) 

§ 2º Os parâmetros para concessão do incentivo considerarão, sempre que possível, 

as peculiaridades do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.994, de 17/6/2014) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.994, de 17/6/2014)  

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.994, de 17/6/2014)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.994, de 17/6/2014) 

 

Art. 9º-E. Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas normas 

regulamentadoras, os recursos de que tratam os arts. 9º-C e 9º-D serão repassados pelo Fundo 

Nacional de Saúde (FNS) aos fundos de saúde dos Municípios, Estados e Distrito Federal como 

transferências correntes, regulares, automáticas e obrigatórias, nos termos do disposto no art. 

3º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.994, de 

17/6/2014, com redação dada pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018) 

 

Art. 9º-F. Para fins de apuração dos limites com pessoal de que trata a Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a assistência financeira complementar obrigatória 

prestada pela União e a parcela repassada como incentivo financeiro que venha a ser utilizada 

no pagamento de pessoal serão computadas como gasto de pessoal do ente federativo 

beneficiado pelas transferências. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.994, de 17/6/2014) 

 

Art. 9º-G. Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes 

de Combate às Endemias deverão obedecer às seguintes diretrizes: 

I - remuneração paritária dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

Combate às Endemias;  

II - definição de metas dos serviços e das equipes;  

III - estabelecimento de critérios de progressão e promoção;  

IV - adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendam à natureza das 

atividades, assegurados os seguintes princípios:  

a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o 

conhecimento sobre todas as etapas do processo e sobre o seu resultado final; 

b) periodicidade da avaliação; 

c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-veto-144405-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-veto-144405-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-veto-144405-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
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d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalho, de forma 

que eventuais condições precárias ou adversas de trabalho não prejudiquem a avaliação;  

e) direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.994, de 17/6/2014) 

 

Art. 9º-H. Compete ao ente federativo ao qual o Agente Comunitário de Saúde ou 

o Agente de Combate às Endemias estiver vinculado fornecer ou custear a locomoção 

necessária para o exercício das atividades, conforme regulamento do ente federativo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.595, de 5/1/2018, com redação dada pela Medida Provisória nº 827, 

de 19/4/2018, convertida na Lei nº 13.708, de 14/8/2018) 

 

Art. 10. A administração pública somente poderá rescindir unilateralmente o 

contrato do Agente Comunitário de Saúde ou do Agente de Combate às Endemias, de acordo 

com o regime jurídico de trabalho adotado, na ocorrência de uma das seguintes hipóteses:  

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT;  

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;  

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos 

termos da Lei nº 9.801, de 14 de junho de 1999; ou  

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem 

pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em 30 

(trinta) dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da 

relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das 

atividades exercidas.  

Parágrafo único. No caso do Agente Comunitário de Saúde, o contrato também 

poderá ser rescindido unilateralmente na hipótese de não-atendimento ao disposto no inciso I 

do caput do art. 6º desta Lei, ou em função de apresentação de declaração falsa de residência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA MTB/GM Nº 3.214, DE 8 DE JUNHO DE 1978 
 

Aprova as normas regulamentadoras - NR - do 

capítulo V, título II, da Consolidação das Leis 

do Trabalho, relativas a segurança e medicina 

do trabalho. 

 

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando 

o disposto no art. 200, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação dada pela Lei nº 

6.514, de 22 de dezembro de 1977, resolve: 

 

Art. 1º - Aprovar as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título II, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho: 

 

NORMAS REGULAMENTADORAS 

 

NR-1 - Disposições Gerais 

 

NR-2 - Inspeção Prévia 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12994-17-junho-2014-778934-publicacaooriginal-144404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-827-19-abril-2018-786587-publicacaooriginal-155393-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-827-19-abril-2018-786587-publicacaooriginal-155393-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13708-14-agosto-2018-787079-publicacaooriginal-156204-pl.html
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NR-3 - Embargo e Interdição 

 

NR-4 - Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT 

 

NR-5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 

 

NR-6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI 

 

NR-7 - Exames Médicos 

 

NR-8 - Edificações 

 

NR-9 - Riscos Ambientais 

 

NR-10 - Instalações e serviços de eletricidade 

 

NR-11 - Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais 

 

NR-12 - Máquinas e equipamentos 

 

NR-13 - Vasos sob pressão 

 

NR-14 - Fornos 

 

NR-15 - Atividades e operações insalubres 

 

NR-16 - Atividades e operações perigosas 

 

NR-17 - Ergonomia 

 

NR-18 - Obras de construção, demolição, e reparos 

 

NR-19 - Explosivos 

 

NR-20 - Combustíveis Líquidos e Inflamáveis 

 

NR-21 - Trabalhos a céu aberto 

 

NR-22 - Trabalhos subterrâneos 

 

NR-23 - Proteção contra incêndios 

 

NR-24 - Condições sanitárias dos locais de trabalho 

 

NR-25 - Resíduos industriais 

 

NR-26 - Sinalização de Segurança 

 

NR-27 - Registro de Profissionais 
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NR-28 - Fiscalização e Penalidades 

 

Art. 2º - As alterações posteriores, decorrentes da experiência e necessidade, serão 

baixadas pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as Portarias MTIC 31, de 6.4.54; 34, de 8.4.54; 30, de 

7.2.58; 73, de 2.5.59; 1, de 5.1.60; 49, de 8.4.60; Portarias MTPS 46, de 19.2.62; 133, de 

30.4.62; 1.032, de 11.11.64; 607, de 26.10.65; 491, de 16.9.65; 608, de 26.10.65; Portarias 

MTb-3.442, de 23.12.74; 3.460, de 31.12.75; 3.456, de 3.8.77; Portarias - DNSHT 16, de 

23.6.66; 6, de 26.1.67; 26, de 26.9.67; 8, de 7.5.68; 9, de 9.5.68; 20, de 6.5.70; 13, de 26.6.72; 

15, de 18.8.72; 18, de 2.7.74; Portaria SRT 7, de 18.3.76 e demais disposições em contrário. 

 

Art. 4º - As dúvidas suscitadas, e os casos omissos, serão decididos pela Secretaria 

de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

ARNALDO PRIESTO 

 

FIM DO DOCUMENTO 


